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RESOLUÇÁO No 491lCONSEPE, de setembro de 2006 

Aprova o Projeto Pedagógico do 

Curso de Graduação em A.gronornia 

e dá outras provid6ncias. 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na quididade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÁO, no uso de 

suas atribuições estatutánas e reglmaitais; 

Considerando a Resolução no CNWCES no 1 ,  de 02 de fevereiro de 

2006, que estabelece as Direbizes Cuniculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Engenharia Agronôrnica ou Agronomia, 

Considerando a Resolução no 82/CONSUN, de  02 de dezembro de 

2005, que cria a Unidade Acadêmica denominada Centro de Ciências Agrárias e Ambientais, 

integrada por 3 (três) cursos de graduação, entre os quais o Curso de Agronomia, 

Considerando o que consta do Processo 7 12712006, 

R E S O L V E ad rtrfsendum deste Conselho: 

Art. 1" Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Agronomia 

no Campus Universitário IV, situado na cidade de Chapadinha, Estado 

do Maranhão, vinculado ao Centro de Ciências Agrárias e Arnbientais. 

Art. 2" O Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Agronomia 

constitui-se num instrumento que norteia o processo de formação 

acadêmica com conhecimentos técnico-científicos requeridos para o exercício das 

competências e habilidades do profissional. 

Art. 3" O Curso de Graduação em Agronomia tem como objetivo si formação 

acadêmica do aluno pautada no desenvolvimento das seguintes 

competências e habilidades: 
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I-Valorizar a atividade agrícola num projeto de des~nvolvimenio 

sustentável com equilíbrio ecológico, reconstruindo-a para além de uma 

concepção d e  mineração ou extrativismo de recursos naturais, 

utilizando temologias e processos de man'ejo de forma racional, por 

meio do pensamento reflexivo, criativo e critico; 

11-Produzir, sistematizar e socializar conhecimentos científicos e 

tecnológicos relacionados ao campo de conhecimento da Agronomia; 

111- Conhecer e interpretar questões e políticas econômiicas, sociais, 

culhirais dos contextos loca4 regional, nacional e itntemaciond, 

especialmente no  que se refere ao desenvolvimento do seta~r agrário; 

IV-Elaborar, implementar e geremiar projetos agropecuários; 

V-Propor soluções científicas e tecnológicas para a igropecuária, 

considerando a realidade sócio-econôrnico e o processo de 

desenvolvimento susteniável; 

VI-Projetar, coordenar, analisar, fiscalizar, assessorar, supervisionar e 

especificar técnica e economicamente proj'etos agro-industriais e CIO 

agronegócio, aplicando padrões, medidas e controle de quididade; 

VIí-Usar, associar, controlar e administrar d e  forma racional e ética os 

fatores de produção agrícola e pastoril, garantindo o descinvolvimento 

rurai sustentável e a qualidade de vida arnbüental; 

VIiI-Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitrarnentos, laudos e 

pareceres, com competência política e técnica, conduta ética e atitude 

de responsabilidade social, respeitando a f a m a  e a flora e promovendo 

a conservação e/ ou a recuperação da qualidade do solo, do ar e da água, 

com uso de tmologias integradas e sustentáveis do ambiente; 

IX-Atuar na organização e no gerenciamento de empresas e 

organizaçóes comunitárias, interagindo e influenciando os processos 

decisórios de agentes e instituições, na gestZo de políticas setonais; 

XXompreender, projetar e analisar sistemas, processos e produtos; 

XI-Produzir, conservar e comercializar alimentos, fibras e outros 

produtos agropecuários; 
















